
 

 

 

  
 

 

CONVOCATÓRIA  

58ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CBH-DOCE 

 

Prezados membros do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Doce – CBH-Doce:  

 

O Presidente do CBH-Doce, no uso das atribuições conferidas pelo inciso II do art. 11 do 

Regimento Interno do Comitê, e pelos art. 38 e 40 da Lei nº 9.433/97, convoca V. Sª. a 

participar da 58ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CBH-DOCE, a realizar-se, de modo 

TELEPRESENCIAL, na seguinte data, horário e local: 

 

DATA: 31/10/2023 

HORÁRIO: 13h30 às17h30  

LOCAL: Videoconferência - JITSI MEET 

 

CLIQUE AQUI PARA ACESSO À SALA DE REUNIÕES 

 

 

PAUTA:  

 

1. Abertura e verificação de quórum; 

2. Aprovação da ata da 57ª Reunião Extraordinária realizada no dia 18/08/2023; 

3. Informes da Diretoria Executiva do CBH-Doce;  

4. Informes sobre o processo de revisão do PAP-Doce;  

5. Informes da Câmara Técnica de Capacitação, Comunicação e Educação Ambiental 

(CTCEA);  

6. Apresentação Institucional da AGEDOCE;  

7. Apresentação da execução físico-financeira do PAP-Doce – Exercício de 2023  

8. Apreciação e ratificação das Deliberações ad referendum:  

8.1. Deliberação nº 110/2023 - Aprova o custeio de deslocamento por meio de táxi para a 

viagem   Sr. Senisi Rocha à 2ª Reunião Ordinária do Colegiado Coordenador do 

Fórum Nacional de Comitês de Bacias Hidrográficas (FNCBHs);  

8.2. Deliberação nº 111/2023 - Aprova a prorrogação do Edital de Seleção de Pessoal nº 

01/2021, destinado ao provimento 04 (quatro) vagas destinadas a profissionais da 

área da engenharia existentes no âmbito do Programa Escola de Projetos para a 

Bacia Hidrográfica do Rio Doce; 

 

 

https://meet.jit.si/plenariadoce


 

8.3.  Deliberação nº 112/2023 - Aprova a proposta de Segundo Termo Aditivo ao Contrato 

de Gestão nº 034/2020/ANA, celebrado entre a Agência Nacional de Águas e 

Saneamento Básico (ANA) e a Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia 

Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – AGEVAP;  

8.4. Deliberação nº 114/2023 - Aprova a alteração de nomenclatura, composição e 

competências da Câmara Técnica de Capacitação e Informação (CTCI), que passa a 

ser denominada Câmara Técnica de Capacitação, Comunicação e Educação 

Ambiental (CTCEA). 

9. Assuntos Gerais; 

10. Encerramento.  

 
 
Atenciosamente,          

 

                                                                             

 
FLAMÍNIO GUERRA GUIMARÃES 

Presidente do CBH-Doce 


